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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OI5/2023

pnrcÃo rLertôNICo N" olo/2023
PRocESSo LICITATóPJo N" ot4/2023
obielo: REctsrRo DE pREÇos pARA coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA PRESTAÇÃo DE sERvlÇo
oe uOloe,Offra E cor.rFECÇÀO DE PRÓTESES oDONToLÓOICAS CoM FoRNECIMENTo DE MATERIAL. EM

ATENDIMENTo A PoRTARIÀ GM/MS N" 432, DE 5 DE ABRIL DE 2023. CONFORME ESPECFICAÇÀO NO ANEXO I,

DO EDITAL.

Aos ünte e cinco dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e Eês (25105/2023), as partes a seguir elencadas com integral

observância das normas p€rtinentes e respeúivas aualizações, das condiçô€s estabeleçidas Pelo InsEumeEto Convocatório e seus

anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, couforme condiçôes, especificações e PREÇOS

REGISTRADOS da(s) respectiva(s) pÍoposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(synegociada(s) no certame do Pregão

Elerônico N.010/2023-SRP, realizado em l7105/2023, conforme as cláusulas e condi@s conforme segue:

óRcÃo GERENCTADoR
o FUNDO MUNICIPAI DE SÀÚDE DE SOIITO SOARES, hscÍiro no CNPJ n" 10.367-025/0001-8 t, pessoa juridica de dteito
público intemo, com sede na Av. Jose Sampaiq 08 - Ceoto - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado ÓRGÀO

ôgrcNCnOO& representado neste aro pelo seu GestoÍ, VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF -

Cadas6o de Pessoas Físicas sob o n' 000.536.475-21 e portador do RG no 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua

07 de Setembro, 92, Cenho, nestâ Cidade, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETT,NTORAS/FORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA R & A LTDA, situada m rua Dr. ValdiÍ Silveira, 481, Bairro Santo Antônio,

Mato Verd€/Mc, CEp: 39.527-000, inscrita no CNPJ sob o no 26.768.49310001-ú, Iascrição Estadual n" 0028842370070, neste

ato representado pelo Sr. Rodrigo Arlindo freitas t opes, portador da CarteiÍa de Idotidade n" MG-13.392'940, inscrito no CPF

n OAO.SZ+.lgO-il, brasileio, iolteiro, cinngiào dentista, residente e domiciliado à rua Dr. Valdir SilveiÍ4 n" 464-4, Bairro

Santo Antônio, CEP: 39.527400, Mato verdey'MG.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presenre Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico n' 010/2023- SRP, atrave§ de seu respectivo

gestor, €m 23105/2023, tudo constante no Processo Licitatório n' Ol4l2O23, do qual passa a fazer paÍe integmnre esta Ala de
-[egisno 

de freços com força de lnstrumento Contratual, pelas condiçôes esrabelecidas no lnstsummto Cqrvocatorio do referido
prJ!ão, com base no disposto na tri Federal n' 10.52012002; decreto 10.02412019; Docreto n'7.E922013, Lei Complernentar

n" ú312006 e suas alteraçõ€s, e demais normas pltinentes e rqsp€çtivas atualizações'

CLÁU§ULÂ PRLMEIRA: DO OBIEIO
l.l A preseote Ata rem por objeto o RegistÍo de Preços, visando à conú€tâção d":gptjry-p9"^CONTRATAÇÀO DE

EMrRESA ESrEcIALIZADA NA PRÉSTAÇÀo rir senVrÇO DE MOiDAcEM E CdffiCÇÂo DE PRÓTESES

oDoNToLÓGIcAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EM ÀTENDIMENTO A PORTARIA GM/MS N.432, DE 5

DE ABNL DE 2023. CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO I, DO EDITAI, conforme as especificaçÓes contidas no

Edital, no Termo de Referência (Anexo D e na Propostâ de Preços (Anexo II), para o posterior atendimento aos ôgãos da

Administração Pública Municipal.

CLÁUSI'LA SEGUNDA: DA ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de preslação

de serviço/foruecimento, para fulura conEatação, nos termos definidos no TeÍIno de Referência (Anexo I).

prrágrafo pÍimeiro: A conlratação com o foÍnecedor registado não é obrigatória e seá reaüzada de acordo com a

necessidade do ÓRcÃo CERENCIADoR e de acordo com a cláusula quarta.

parágrafo sêgu[do: A lavÍatura desta Ata de Regisno de Preçqs não obÍiga a contratação dos produtosregisuados, facultando-

," u ãti-çâõ d" licitação específica para o objeto da conÍatação, sendo assegurada preferàrcia ao FORNECEDOR regish-ddo
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em igualdade de condições.

Parágrafo terceiro: O extÍato da Ata de Registro de heços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

dirrlgada no Diârio Oficial do Municipio e ficaÍá disponibilizada durante a sua vigência.

ct Áusul.l trncEIRÂ: Do óRcÃo GERENCIADoR E osMAIs oncÃos
3. l. O óRcÀO GERENCIADOR desta Ara de Registro de Preços é o FuDdo Municipal de Saúde de Souto Saor€s.

Pffágrafo primeiro: Nâo havera ÓncÀos penrtcrpelrgs

Prrágrâfo segundo: Não será admitiü a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

clÁusuu quen'u: Do euÁNTITATtvo
4.1 - As quantidades estimadas para a contsatação estão registradas no Ap«tso I - Consolidação das lnforma@ da Ata de

Regisro de Preços.

Pârágrafo primeiro: As quantidades úo meramente e$imativas, e não implicam em obrigatoriedade de conratação pelo Ggão
Gerenciador e pelos OÍgãos Participantes dwante a ügência da Ata de Regi§tro de Preços.

Prrágrafo segundo: É veÀada araliztgo de acréscimos nos quanütativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive

o arescimo de que rata o § 1", do art. 65, da Lei n" 8-66í93.

CLÁUSTJLA QUINTÀ: DOS LOCÂIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIçO§
5.1 - Os serviços serào reâlizados nos endereços preüstos oa Ordem de Fomecim€nto - OF ou na Nola de Empelho.

CLÁUSULA SEXIA: DO PREÇO
ó.1 - O preço regisrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos uo Àporso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registro de Preços.

Prrágrrfo primeiro: O preço regisu-ado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os resPectivos

custos diretos e indiretosaributos, Íemunerâções, despesâs fiscais, finânceiÍas, Aete, tânspoÍte e quai§quer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nentruma Íeivindicação adicional de pagameolo ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrefo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual Íeduçào dos preços praticados no

.e."ido ou dJ fato q..e eÉve o cusio dos serviços ou materiais registados, cabendo ao ÓnGÂO CEnENCIADOR promover as

negociações junto aós fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d", do inciso ll. do câpú do aÍ. 65, ü Lei

Federal n" 8.666/93.

Pcrágrâfo terceiro: Quando o preço registrado tomar-se sr4)erior ao preço praticado no mercado por motilo superveniente, o

ónCÃO Can6NCIADOR convocará os fomecedores para negociarern a redução dos preços aos ralores praticados pelo

mercado.

psrágrafo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valoÍes pmticados pelo mercado serào liberados do

compromisso assumido, scm aplicação de penalidade preüsta em lri-

parágrafo qulnto: A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarern reduzir seus prços aos valores de mercado

observará a classificação originat.

Parágrafo s€Ío: Quando o pÍeço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante

requeiimento deüdamenre fundamentado, nâo puder cumprir o compromisso, o ORGÃO GERENCIADOR podeú:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu[icâÉo ocorÍa antes do pedido de fomecimento, e

semaplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivo§ e comprovaotes apresentados; e
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b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxiro nas negociaçôes, o ÓRCÃO CÊRENCIADOR dcverá proceder à revogação, parcial ou

integral, da Ata de Regisuo de Preços, adotando as medidâs cabívsis para obteoção da conEatâção mais vantajosa.

CLÁUSULÀ SÉTTUA: DO PRAZO DE VALIDADf, DA ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O prazo de vatidade da Âtâ de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a panir de 2 5 /05/2023, desde

qusposte or à data de publicação do extato de§te instumeoto no D.O.M.

CLÁUSÚLA OITAVA: RECUR§OS ORÇAMENTÁRIO§
8.1 - Os recuÍsos necessários para as contratações decorrentes desta Âta de Registro de Preços correÍão por conta da

Natureza da Despesa e do Progrâmâ de TÍabalho próprios do ORGAO GERENCIADOR'

CLÁUSULA NONÁ: CONTT{ÂTAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.I Compete ao óRGÃO GERENCIADOR promover as aÉes neresúrias para as suas pÍóprias contratações, duÍante o Prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro; ,{ contatação será formalizada peto ÓtCÃO GERENCIADO& mediante emissão e lecebimento pela

pRoúITENfE FOR.NECEDORA da NOTA DE EMPENHO (vátida como ordem de fortrecimeoto) de acordo com o dkposto

na pressnte Ata e no edital que a originou podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do

Municipio do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: o óRGÂo GERENCIADoR deverào verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

cLÁusú'LA DÉcluA: DÀ E)GcuÇÁo Dos sERvIÇos, FIscALtzAçÂo Do coNTRATo
l0- l - Execupdo o contrato, o seu scrviço objeto déste certame seÍá reccbido na fomÉ prevista no art. 73 daLei n" E.666193,

dispensado o recebimento provisório nas hipóteses revistas oo art. 74 da mesma IJi'

Parágrafo primeiro: As condições de serviçoífOrneCimento dwem seÍ executadas Íelmenle, de acordo com os termos do

instniuento convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legistação vigente, respondendo o inadimpl€nte pelas

consequências da inexecução total oü p6Ícial.

Prrágrâfo scgundo: A execução do contràto será acompanhada e fiscalizada por lepíesentant{s) do CONTRATÁNTE

especialmente designado(s) pelo órgão cortrdlante co[forme ato de nomeação'

Parágrsfo terceiro: O rscebimento provisório ou definitivo dos serviços objeto do ConUato não exclui a responsabilidade ciül

a ele ielativa, nem a éticeprofissional, pela sua perfeita execução do Contrato'

Pârágrâfo quaío: Os serviços cujos padrões de qualidade e desernpenho estejam ern desacordo com a especificação do Edital

e do iermo'de Referência (Anexô I) serão recusados pelo responúvet pela execução e trscalização- do contrato, que anotará

e- .egistro próprio as o"orràcia. e áete"-inará o que for necesúrio à regularização dâs falras ou defeitos observados' No que

"*""aá 
a ú 

"à*petência, 
comunicará o fato à autoridade superior, an 05 (cinco) dias, para mtificação.

parágrafo quinto: o fomecedor declara, antecipadaméÍrte, aceital todas as condições, metodos e processos de inspeção,

verifiãação e controle adotados peta fiscalização, obrigaado-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarec-imentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao deSempeúo de suas atividades'

parágrafo sexto: A hstituiçâo e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fomecedor, nem o exime

de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCDTA PRIMEIRA: COI§DIÇÔES DE PAGAMENTO

I l.l. Os pagamentos seÍão realizados pelo ÓRGÂO de acordo com âs contsatações realiz dâs, que coDsidere â quantidade e o

valor dos serviços-
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Pirágrafo Primeiro: O pagamento seÍá efetuado em até 30 (trhta) dias após a execução dos serviços, mediante aPresentação

de nota fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos serviços.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo núnero e

agência deverão ser informados pelo adjudicatiário até a assinatura do contrato.

Parágrâfo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentaÍ e mant€Í atualizados (durante a validade
dorcgistro) os seguhtes documentos:

a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Cotrjuntr de Débitos Relativos a Tributos Federaii

àDivida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pelâ Ponaria n.'443 do Ministerio da Fazenda;

c) Prova de regularidade referente aos tibutos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalbo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUITiDA: DA§ OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO CERENCIADOR
l2.l -. Consrituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fomecedor, de acordo con as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula
Décima himeira desta Aúa de Registro de Preços.

b) Enúegar ao Fornecedor documenbs, ilformações e demais elementos que possuir € peÍtinentes à execução do

Presentecontsato:
c) Exercer a fiscalização da execução dos serviços;
d) Receber provisória e definitivamente os serviços, nas formas definidas no Edital e no Coatrato.
e) GerenciaÍ a Ata de RegislÍo de Preços;
f) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
g) Conduú os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CLÁUSULA DÉCTMA QUÁRTÀ: DA§ OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:
14.l- Constituem obrigações do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Arexo l):

a) Executar o serviço, na quantidade, qualidade, local e p,razos especificados, de acordo com as condiçõ€s estab€lecidas

no Edital de Pregào; Termo de Referencia (Anexo I); Proposta de &eços (Anexo ll); e no Apenso I - Consolirlação das

Informaçõ€s desta Ata de Registro de Preços.

b) Executar o serviçdobjeto do contato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento tdase quaisquer despesas, tais como: kibutos, Êete, seguro e descâÍregamento das mercadorias;
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito c tão logo constatado problsma ou a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, pam a adoção das proüdências cabíveis;
d) Reparar, corrigir, remover, reconsmrir ou substitut, oo todo ou em parte e às suas expensas, serviços ern que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fomecimaro de materiais inadequados

ou desconformes com as especificações;
e) Indsoizâr todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa adviÍ, direta ou indiÍetamente, do exeÍcício

de suas atiüdades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Prrágrâfo útrico: Nâo seÍá a&nitidâ justificativa de atraso no serviço/fornecimento adquiridos que taúa como fundamcntoo
não cumprimento da sua efltrega pêlos fornecedoÍes do licila.nte.

CLÁU§ULA DÉCIMÁ QUINTA: DA RESFONSABILIDADE
l5.l - O Fomecedor e responsável por danos causados ao órgão contratante ou a teÍceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execuçâo do conlÍato, não excluida ou reduzida essa respousabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompaúamento da

execução poÍ órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
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16. l - O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de PÍeços;
b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Aúninistaçâo, sern justificativa aceir.ível;
c) Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superioÍ àqueles praticados no mqcado; ou
d) SoÊer sanção prevista nos incisos III ou fV do caput do aí. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7 da Lei n' 10.520,

de2002.

Parágrefo Único: O cancelameoto do regisko oas hipóteses prwistas nas alíneas 'a", 't" e "d" da ctâusula anteúo será
formal2ado por despacho do ÓRGÃO CERENCIADOR, assegurado o coutraditório e a ampla e prévia defesa.

cLÁusuLA DÉcrMA SETIMA: Do CANCELAMENTo Do REGTSTRo DE pREços
17. t. - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocoÍr€r por fato superveni€nte, decorrente de caso foíúro ou frrça
maior,que prejudique o cumprimetrto da ata" deüdametrte comprovados ejustificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

l'l -2. A comunicação do cancelamento dos preços regisüados, nos casos preüstos em Lei, será feita por çonçspondêucia
com por e-mail, por oficio ou ato adminisúativo do órgâo competente, Aüso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante
aos autos que deram origcÍn ao R€gistro de heço6:

l7-2.1. No caso de ser ignorado, inceno ou inacessivel o endereço da Detentora, a comunicação será feira por publicação na
improsa oficial, por 0l (uma) vez, consideÍaDdo-se cancelâdo o preço registrado a paíir da publicação.

CLÁUSULÀ DÉCIMA OITAVÂ: DAs SANÇÔE§ ADMINISTRÁTIVAS E DEMAIS PENALIDADES
18. I A inexecução dm serviços, total ou parcial, a execuçâo imperfeita, a moÍa na execução ou qualquer inôdimplemento ou
infÍação contratual, sujeitâÍá o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multaadminisrrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de conratar com a Adminisfaçâo; e
d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a Adminisraçâo Pública-

Perágrafo primeiro; Pelo inadimplemetrto das obrigações, seja na condição de panicipante do pregâo ou de conaatante, as

licitantes, cotrforme a inÊação estzrão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de mantcr a proposta (recusa injustificada paÍa conhatâr): suspçosão do diÍeito de licitar e contcatar com a

Administraçâo Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de ltr/o (dcz por cento) sobre o valor estimado da
conlratação;

b) executar o contmto com irregularidades, passíveis de correção durante a exeaução e sem pÍejuizo ao resultado:
advertência;

c) executa, o conaaio com atraso injusüficado, até o limite de l0 (dez) dias, apôs os quais seÉ considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobÍe o valor atuaüzado do contalo;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contrâtã com a AdminisúaÉo Pública pelo prazo de 3
(tÍês) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor conespondente ao montante aão adimplido do contrato;

e) inexecução total do cootralo: suspeosão do direito de licitar e contratar com a Adrninistração Pública pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contÍato;

f) causar prejuízo material resultante diÍetamente de exeçução contratual: declaração de inidoneidade cumuLada com a
suspsnsão do düeilo de licitar e cootratar com a Administação Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de ly/o
(dez por cento) sobre o valor atualizado do contalo.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadasEo da conúatada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagam€nto será efetuado pela Administração enquanto peÍdente de liquidação qualquer obrigaçào
financeira que for impo$a ao fomecedor em ürtude de poralidade ou inadimplàrcia contratual.

LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA
R E A LTDA:26768493000106

Assinado de foÍmâ diqital por LABORATORIO DE
PROTESE DEI'IÍARIA R E A LTDA:2676849300O 1 06
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Assinaturas:

óncÃo c eRExcrADon:

FOR\ECEDOR:

Testemunhas;

LABORATORIO DE

PROTESE DENTARIA R E

A LTDA:26768493000106

lvelra
Despesas

Assinado de forma digital
por LABORATORIO DE

PROTESEDENTARIAREA
LÍDA:26768493000106

CLÁUSULA DECIMA NoNA - Do REAJUSTAMENTo, REvIsÂo DE PREÇos
l9.l Os preços registrados, durante a ügência da ARP, serão iixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podeldo ser reüstos em decorrência de evetrtual redução dm prços praticados no mrcado ou de fato que eleve
o custo dos bens Íegistrados.

19.2 Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações jmto aos fomecedores, observadas as disposiçôes contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da l,ei n'8.666, de 1993, bern como observadx as disposições contidas nos art. lE e
l9 do Decrelo n" 7.8922013-

19.3 o Ôrgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos pÍeços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços
superiores, poderá convocar a Detetrtora para adequar o preçq sendo que o novo preço a ser lxado será valjdado mediante ato
firmado entre as paÍes a partir da publicação do referido aro.

19.4 Não havendo êxito nas negociaçôes, o Órgão Cerenciador deverá proceder à revogação da ARP, arlotando as medidas
cabíveis para obteo@o da contratação mais vaotajosa.

19.5 Ainda que comprovada a ocorrênçia da situação preústa oa alínea "d" do inciso II do aÍ. 65 da Lei n.o 8.666193, t
Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outo frocodimento licitatório.

19.6 Deverão ser observadas aind4 as disposições contidas nos aí. l8e l9do Decreto n.7.8922013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA : Do FoRo
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto SoareYBA, para dirimir qualquer litigio decorrentc da presente Ata de Regisúo de
Preços quenão possa ser resolvido por meio amigivel, com expressa renincia a qualqueÍ outo, pG mais privilegiado que seja e
por estaÍem assim acqdes em todas as coDdições e cláusulas enabelecidas nesta Ata de Registro de PÍe{o6, finnam as partes o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teoÍ, depois de lido e acbado conforme, em prssença de testemunhas
abaixo.

Souto Soares/BA 25 de Maio de 2023

LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA R & A LTDA

',ql .Vz.o+

agno

Nomc
RG:

-M{
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Apenso I - Consolidsção dâs fnformrçô€s da Ata de Registro de Preços

ATA DE R-ECTSTRO DE PR.EÇOS N" 015/2023
ORCÁo CERENCIADOR: PREFEITUP-A, MIINICIPAL DE SOUTO SOARES
OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ET@RESA ESPECIIT II494 NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRóTESES ODONTOLÓGICAS coM FoRNECIMENTo DE
MATERIAL, EM ATENDIMENTO A PORTARIA GM/I\4S N'432, DE 5 DE ABRIL DE 2023.
FORNECEDOR: IÁBORATORIO DE PROTESE DENTARIÂ R & A LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.768.4931N01-06
VALOR GLOBAL: RS240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

I(em De!criçio V. Uíít
Reelstrrdo

V. Torrl
Regi!trrdo

I

MoLDÁCEM coNtrEcÇÀo E ADAPTAÇÀo DE pRorEsE PARCIAL MAX.ILAR
(Roach) REMOVIVEL: Sendo que todá moldagem e adaptâçâo se.ia feira nâ sede do licirsnte
âcompanhâdo pclo pmíissiotrâl Cirurgiáo DeÍlrisla viDculado âo láborarório Regional de
P(itese deDúria (LRPD). Pótese Paícisl Relnovivel Odonrológica inÍs-oÍal em li8a de cromo-
coballo, dento-muco-§upoíâda ou deulo suponâda iüdicáda para rcrbilitár pacieotEs
poÍcialmcntc dcsdmtâdos na nraxila, confcccionadas com csEurlra mclrÁlica do rcfcÍido mcrâ|.
com deotes artificiais de resi!â ac.ilica unidos a bases cotlfecciooâdas eú r€sitrn âcÍllicá
t!ÍmopolimcÍizivel . À csEutura meúlica. Eslc pÍoduto é obddo â p6niÍ dc mod€los dc gcsso

lpqlUque!,prgduzlm as arcadas e os rebordos residuais dos paciedes

Unidâde ,'100 RS 200-00 R$ 60.000,00

MoLDAGEM. cot+EcÇÀo ADÀrrAÇÃo DL pRoTEsE pÀRCIAL MANDIB I]LAIT
(Roach) REMOVÍr/EL: Sendo que roda moldagem e âdapração seja feira na sede do lici!ânte
âcompaúâdo pelo pÍofissionâl Cirurgião DeDristz vinculado âo lábolaório Regioo6l de
htcsc dcn6na GRPD). PÍótcsc PíÍcial Rcmovívsl inna-oral cm liga dc cÍomo<obôlro, dcnto-
muco-srportada ou deoro-suport dâ iDdicâdâ para reabiliur pacientes pârcialÍDeote d6dentados
nâ mandibulâ, cürfeccioDadàs com estutu.a ÍÍÉrálicá do rêfcrido mdâ|. com dcntes artificiais
de resin, âcrilica uoidos s bsscs coofecciooadas em Íesioa acílica rermopolimerizivel e à
eslrutura meúlica. Eíe Foduro ê obrido a pânir de modelos de gesso tipo Itr que repíoduzeo
as arcâdas e os r€bordos Íesiduais dos pacienres

Unidade 100 R§ 200.00 RS 60.000,00

3

MoLDAGEM, coNFEcÇÃo E ADArrAeÃo DEFIóTESE TorÁL MANDB :

S€ndo que todâ Ínoldâg.m c rdaptaÉo icja fciu na s.de do liciÍaflte aclmpanhado pclo
proÍissiooal Cilllrgiâo DeDtisrâ r.ilculôdo ao láboÍat&io Regiooal de Plotêse demíd. (LR-PD)-
Prótàsê Tolel Mandibular muco-suÍrortadâ. indicádâ p€râ r€ábilirâr paciêntes roralment€
d€sdenbdos na Ínândibulâ. Estas Próteses Odontológicas deveÍâo ser confecsionadas com
deDlqs ârtificiais de rÊsii, acrílicâ unidos â bas€s iodividualizdâs coofecciomdas eú resiEa
acrílica terrnopolimeriável. obtidas s psrtiÍ de modelos de gêsso dpo ITÍ que.eproduz os
reboÍdos .esiduaG dos pocieÍltes

UDidadc 100
RS 100,00 R§ 60.000,00

4

IIÍOLDAGEM, CONFECçÀO E ADAPTAÇÀO DE PRÓTESE TOTAL MAXTLAR: SCúO
que loda moldaSem e adapiasão sejâ feita Dâ s€de do liciL0ote scomp6ollâdo p€lo profissionâl
Citurgiâo Dentisla vinculâdo âo Laborâtório Regionâl dc Próres. denária (LRPD). Prólêse
Toral Maxilar - muco-supoíádâ, indicâdr pala reabilirar pociênles rotallrlenre e deotsdos É
maxila. Estas PÍóteses OdoDtológisâs deverào sêÍ coníeccioDâdas coE deDtes âÍrificiais de
rcaina lcrilica. unidos a bascs individúslizadas confcccioDadas cm rcsin. acÍíliH
têÍmopoliEeriável. obtidas a paíiÍ de modclos de gesso tipo [Il que repÍoduz os reboídos
Ícsiduâis

Unidade 300
RS 200.00 RS 60.000,00

L\D QrdÊ

LA BoRATo RTo D E p RoTES E D ENTA -, 

^ ffi âX"t ffi ISf I'flST:'+'JE NTA RT AREALTDA:26768493000106 
REALTDA:26768493000r06



terça-feira,30 de maio de 2023 lA-noVIII-Ediçãon'01085 lCademo 1

al d

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUÍ{ICIPAL DE SAÚDE OE SOUTO SOARES

Avenida José Sampâio,08 CentÍo - Bahia CEP - 4699o'{rc0

cNPJ 10,367,025/ooo1-81 - Íelefax: (0xx75) 3f392r5o I 2l2a

EXTRAIO DÁ ATA DE RE6Is]XO DE PREçO

Àt2 de Regis[o dê Preços nq 015/2023
Pregão Elêtrônico nt 010/2023

óGão Gêrênclâd,on FUNIo MUNICTPAL DE 5AÚOC DE SOUTO SOARES

fornê.êdor LABORÁTORIO DE PROTTSÊ DENTARIA R&A LÍDA, situad. nâ íuâ Dí. Valdir silveirâ,464, Ban.o sãntoantônio, Mato

vê.de/Mc, cEP: l9-527{oo, insc ta noCNPI tob o ne 25.768.4slmo1-06.
oh,êro:REG,ÍRO DL pRrÇOs pa8À CONrRÀ rÀ(ãO Dt EMpRLSA ESPEC|A. |2ADA NA PREÍAçÃO Ot SERVIçO DE MOLDAGTM E CONfECçÃO

DE PRóTESES ODONTOLóG|CÁS COM FORNEcTMENTO DE MAÍERIAL EM ATENDIMENTO A PORTARIA GM/MS Nr 432, DE 5 DE ABRIL DE

2023. CONfORME ESPECTFTCÂçÀO NOÀNEXO l, DO EDITAL

vãlorTorat Rs24o.ooo,oo {du.enlos e quarênta mil rcâis)

vÂuDÂDE: De 1z(dozel, mêret, ou seja 1s/0512o23 à 25losl2o24

l

MOLDÀGEM CONFECI DC PROTES]] PARCLÀL MÀ)i]LÁ R

{R@ch) REMOVIyÉL; §enk! qu. rcdÂ @ld!g.h . ldÂPútÀo sj. fênl .À s€d. do licir.nt
!@mplnhúlo pclo pmlisionãl CiÚgião Dcnnía vinculado e Láboôódo RcSlonil d6

Àór* datiÍia {LRPD). ftó16ê Púial R.múvel Odollot8i@i ri{Él en h8!dê cImG
cobah., d.ncnuGurotrâda oú denlo iupotuda itrdiddâ Pm reabiliEr Íuci..Ls
paNiulmenrê d6<t nà.16 n! nuil( conr@io.àtbs coa druruÉ metrricu do aaando m€r!l'
com dcúcr úriliciais d. rcsie anliq unidc I bdB corf$ioEda cm §in. scnfie
Empolimdzáv.l € à 6Eüue @cilic.. fsl€ Podüo é obiido a pdi. d. n delos d. ges

III ucí as ú.dss. s Ebordos êidúis ds

100 RS 200,00

2

MOLDÀGEI,i DÊ TRõTESE PAR'AL MÀNDIBÚTÁR
(Rcch) REMOVÍVÉL: S:ndo que tod& mldrgem e sdqlbrào Éj! feira na cd. do licnúE
a@mpanhado Élo pmfisiond CiturgiÀo Ocntisk vin@l.do e L.bo.ãóno Rtsiond d.
htcs dc &ia (LRPD). P!'Ls Prcid R@üvcl itrE!.ral @ ligs dc creIj:oebálb' &ÍrG
mú*slloíldÂúud tBFoí.daiodisdapdÉabilnúprimei).tialljHLêÍksdenlldG
ú mMdibuh.6fdio.ada @m .situtuB n.úlicâ do Éêndo rclal. com d.nrs anificiâis
ds cina rcÍili€ uíidos a bãs mnfc..ioBdes cm Ginâ &riliq tcflopoliftnTircl c à

6§ntE turá1i6. Esie prrduio é ohÍilo a pÚtir de úodêlos ê gês dlo [l qlc repmóüa
as a.árlar e d re6oÍdos Bidúis dos

100 R5 60.000.00

l

MOLDÀCEM. CONFECçiO E ÁDAPI AçÀO DE TRÕTESE IOTAI MÀNDIBUIÂR:
Ssdo que lndâ mldl8.n . adapaçro sja fena .a s.de ilo licita.L a.oDlorhdo p.lo
prufi$;irl CiNraâo D.nli§a vin@ldo & Llbosó.io R.gioral d. Pní* deniima (LRPD)

IÍú* Tot l ltaDdüulú @mpofl.d4 indi..dÃ Pe rcóiliu. prci.Dt6 totdú6te
d*deIrados ú @dôulÀ Eslai }óres ododbli,siê dêvdio H @ eio@da om
dcnB úifrciais de 6ioa úilic. unidc . bdG individuatiá.ta§ oír.Éionadar em EsiÍa
âctltiú icrmpolimirivcl, obtidat . ganir dc modclos d. g6s riPo rÍ quc Épodu 03

r€Mos siduis ôr peie ês

l0í)
RS 100.00

+

aóNFaa-Ád E ADAPIÁçÃo DE P&ÔlEsE TorÂL N4A](jI,Á-R: s€trdo
qüc iodâ mldiB€ú ê âdâpt.çào €j! feilà nâ súê do Licil2rle ôcôopâ.nido pelo prôlsioúl
Cirurgiàô Denlislâ vinculado Ào láh.ã{ôno ReAimal d. Pót $ dêndÍia (LRPD) Pól*
Tohl Maxilú müccsuporlad!, indicâda paE Ícsbili!ú peicnrcs totalmcÍÍc c dcnEdcs na

Idila. EsEs Pró|q6 O<lonrológics d.yqào sú e"f@iotrada @E ddd ãrtúciai dc

siM ,crili€€, útridos â btses údiúdulizd.s oofec.ioúdÂs d 6iú Eiuq
r.@polireriziLvrl. oblidq ! p.íir & Ín 1016 dc ge$o ripo m qüe EpBlu N Ebodos

100 n510,00 R5 60.000,00

Esle docLnelto íoi assinado oiqitalÍenle por SERASA Erpeíiân
73C9Âr/585aa5D390B9F73CaB20 1 F4Eô

llrl

Soares
Outros
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